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DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DA DEFENSORIA PUBLICA-GERAL
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Dispõe acerca das atribuições dos cargos
de provimento em comissão previstos na
Lei jf 10.773, de 5 de dezembro de 2018
e dá outras providências.

AASSEWBLBl^EGlSLÃTlVTrnoVsTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista
Oque dil^pÕ^o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado

jeguinte Lei:

Art. r Esta lei disciplina as atribuições dos cargos em comissão da Defensoria Pública
do Estado de Mato Grosso, existentes na Lei n° 10.773 de 2018 alterada pela Lei n° 12.257
de 2023, não havendo a criação de cargos novos.

TÍTULO 1
DOS CARGOSDE DIREÇÃO E CHEFIA

Art. 2° 0(A) Chefe de Gabinete da Defensoria Pública-Geral é responsável por atuar
como intermediário(a) do(a) Defensor(a) Público(a)-Geral, especialmente no que tange
ao gerenciamento, supervisão e direção das atividades do seu Gabinete.

Art. 3° 0(A) Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral é responsável
por atuar como intermediário(a) do(a) Primeiro(a) Subdefensor(a) Público(a)-GeraI,
especialmenteno que tange ao gerenciamento, supervisão e direção das atividades do seu
Gabinete.

Art. 4° 0(A) Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral é responsável
por atuar como intermediário(a) do(a) Segundo(a) Subdefensor(a) Público(a)-Geral,
especialmente no que tange ao gerenciamento, supervisão e direção das atividades do seu
Gabinete.

Art. 5® 0(A) Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva é responsável por atuar como
intermediário(a) do(a) Secretário(a) Executivo(a)5 especialmente no que tange ao
gerenciamento, supervisão e direção das atividades do seu Gabinete.

Art. 6° 0(A) Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral é responsável por atuar como
intermediário(a) do(a) Corregedor(a)-Geral, especialmente no que tange ao
gerenciamento, supervisão e direçãodas atividades do seu Gabinete.

Art. 7° 0(A) Controlador(a)-Geral é responsável por gerir e supervisionar as atividades
do sistema de controle interno no âmbito da Defensoria Pública de Mato Gross

especialmenteas atividades de controladoria e auditoria internas.
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Art. 8° 0(A) Diretor(a) Jurídico(a) é responsável por gerir e supervisionar as atividades
privativas de advocacia no âmbito daDefensoria Pública de Mato Grosso, especialmente
as atividades de consultoria e assessoria jurídicas da Administração.

Art. 9° 0(A) Diretor(a) da Unidade de Apoio à Gestão Estratégica, que passa a ser
denominado(a) Diretor(a) de Gestão Estratégica, é responsável porgerir e supervisionar
atividades que apoiem a definição, implementação e monitoramento das estratégias da
Administração daDefensoria Pública deMato Grosso.

Art. 100(A) Diretor(a) de Imprensa e Comunicação Institucional é responsável porgerir
e supervisionar atividades que promovam uma comunicação eficaz e estratégica perante
os indivíduos, grupos ou instituições que possam afetar ouser afetados pelas atividades
da Defensoria Pública de Mato Grosso.

Art. 11 0(A) Encarregado(a) de Tratamento deDados Pessoais é responsável porgerir e
supervisionar, de maneira autônoma e imparcial, as atividades relativas à privacidade e à
proteção de dados pessoais, no âmbito da Defensoria Pública de Mato Grosso,
competindo-lhe, precipuamente:
I - monitorar a conformidade da Defensoria Pública de Mato Grosso com as leis,
regulamentos e políticas relacionadas à privacidade e à proteção de dados pessoais;
II - aceitar reclamações e comunicações dos(as) titulares de dados pessoais, prestar
esclarecimentos e adotar providências;
III - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados e adotar
providências;
IV - orientar o público interno e contratados(as) da Defensoria Pública de MatoGrosso a
respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção dedados pessoais;
V - exerceroutras atribuições correlatas e complementares necessárias ao bom exercício
do cargo.

Art. 12 0(A) Secretário(a) da Corregedoria-Geral é responsável por gerir e supervisionar
atividades administrativas no âmbito da Corregedoria-Geral, especialmente:
I - o recebimento, a classificação e a distribuição de documentos;
II - a administração de calendário e o acompanhamento de prazos;
III - a elaboração e o encaminhamento de relatórios, memorandos, comunicações internas,
ofícios e outros documentos;
IV - a guarda e ordem dos arquivos e fichários.
V - exercer outras atribuições correlatas e complementares necessárias ao bom exercício
do cargo.

Art. 13 0(A) Secretário(a) do Conselho Superior é responsável por gerir e supervisionar
atividades administrativas no âmbito do Conselho Superior, especialmente:
I - o recebimento, a classificação e a distribuição de documentos;
II - a administração de calendário e o acompanhamento de prazos;
III - a organização de reuniões e o registro de atas;
IV - a elaboração e o encaminhamento de relatórios, memorandos, comunicações
internas, ofícios e outros documentos;
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V - o encaminhamentode atas, decisões e processosjá analisadospelo ConselhoSuperior,
quando demandado por Conselheiro(a);
VI - auxiliar na elaboração de minuta de normativas, conforme decisões do Conselho
Superior;
VII - a requisição de providências de caráter administrativo aos setores responsáveis,
previamente à sessão do Conselho Superior.
VIII - exercer outras atribuições correlatas e complementares necessárias ao bom
exercício do cargo.

Art. 14 0(A) Secretário(a) da Escola Superior é responsável por gerir e supervisionar
atividades administrativas no âmbito da Escola Superior, especialmente;
I - o recebimento, a classificação e a distribuição de documentos;
II - a administração de calendário e o acompanhamento de prazos;
III - a organização de reuniões e o registro de atas;
IV - a elaboração e o encaminhamento de relatórios, memorandos, comunicações
internas, ofícios e outros documentos;
V - o exercício de atribuições correlatas e complementares.

Art. 15 0(A) Secretário(a) das Comissões Permanentes, que passa a ser denominado(a)
Secretário(a) das Comissões, Comitês e Congêneres, é responsável por gerir e
supervisionar, no âmbito da DefensoriaPública de Mato Grosso, mediante determinação
da Defensoria Pública-Geral, atividades administrativas de comissões, comitês, grupos
de trabalho e congêneres, especialmente:
I - a manutenção de informações administrativas atualizadas e precisas;
II- o recebimento, a classificação e a distribuição de documentos;
III - a administração de calendário e o acompanhamento de prazos;
rv - a organização de reuniões e o registro de atas;
V - a elaboraçãoe o encaminhamentode relatórios, memorandos, comunicações internas,
ofícios e outros documentos;
VI - o exercício de atribuições correlatas e complementares.

Art. 16 0(A) Diretor(a)-Geral é responsável por liderar as atividades das unidades
administrativas referidas no art. 5°, § 4°, inciso II, alíneas "a" a "i", da Lei n° 10.773, de
5 de dezembro de 2018, para que estas operem com maior alinhamento, colaboração,
integração, eficácia e eficiência.

Art. 17 0(A) Diretor(a) de Gestão de Pessoas é responsável por gerir e supervisionar
atividades relativas à área de gestão de pessoas no âmbito da Defensoria Pública de Mato
Grosso, especialmente aquelas relacionadas às informações funcionais, direitos,
previdência, desenvolvimento, qualidade de vida e folha de pagamento.

Art. 18 0(A) Diretor(a) de Administração Sistêmica é responsável por gerir e
supervisionar atividades relativas à administração, no âmbito da Defensoria Pública de
Mato Grosso:

I - de documentos, patrimônio, almoxarifado, transporte e apoio logístico;
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II- de serviços gerais, excetuadas as atividades relacionadas a tecnologia dainformação,
obras e serviços de arquitetura e engenharia.

Art. 19 0(A) Diretor(a) deInjBraestrutura Física é responsável por gerir e supervisionar as
atividades técnicas e operacionais relativas a obras e serviços dearquitetura e engenharia
no âmbito da Defensoria Pública de Mato Grosso, inclusive serviços de manutenção e
conservação de edifícios e suas instalações.

20 0(A)Diretor(a) de Aquisições e Contratos é responsável por gerir e supervisionar
atividades relativas à administração de aquisições e contratos no âmbito da Defensoria
Pública de Mato Grosso, excetuadas as atividades sob competência da Coordenadoria de
Convênios e Parcerias.

§ 1° 0(A) Agente de Contratação é responsável por conduzir certames licitatórios no
âmbito da Defensoria Pública de Mato Grosso, competindo-lhe, precipuamente:
I - tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação;
II - conduzir negociações nos termos do artigo 61, da Lei n® 14.133, de 1° de abril de
2021;
III - exercer outras atribuições correlatas e complementares necessárias ao bom exercício
do cargo.

§ 2° Os certames licitatórios na modalidade pregão poderão ser conduzidos por
servidor(a) designado(a) para exercer a atribuição de Pregoeiro(a) prevista no artigo 33
da Lei n° 10.773, de 5 de dezembro de 2018.

§ 3° 0(A) ocupante do cargo de Agente de Contratação não faz jus ao recebimento da
verba indenizatória prevista nos incisos I a IV do artigo 33 da Lei n° 10.773, de 5 de
dezembro de 2018.

Art. 21 0(A) Diretor(a) de Planejamento e Orçamento é responsável por gerir e
supervisionar atividades de planejamento e execução orçamentárias no âmbito da
Defensoria Pública de Mato Grosso, competindo-lhe, precipuamente:
I - a elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária anual, no que couber;
II - auxiliar a Administração para que a alocação de recursos orçamentários ocorra de
forma sustentável e alinhada aos objetivos institucionais;
III - exercer outras atribuições correlatas e complementaresnecessárias ao bom exercício
do cargo.

Art. 22 0(A) Diretor(a) de Finanças e Contabilidade é responsável por gerir e
supervisionar atividades financeiras e contábeis no âmbito daDefensoria Pública deMato
Grosso, excetuadas as atividades sob competência da Coordenadoria de Folha de
Pagamento.
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Art. 23 0(A) Diretor(a) de Governança Digital e Inovação é responsável por gerir e
supervisionar, no âmbito da Defensoria Pública de Mato Grosso, atividades técnicas e
operacionais relativas à área de tecnologia da informação, especialmente as atividades
relacionadas à governança e transformação digitais.

Art. 24 Os(As) Coordenadores(as) são responsáveis por coordenar e monitorar as
atividades em suas respectivas coordenadorias, de forma a assegurar a eficácia na
execução das tarefas.

Art. 25 Os(As) Gerentes são responsáveis por acompanhar e orientar as operações diárias
em suas respectivas gerências, de forma a assegurar eficiênciana execução das tarefas.

Art. 26 0(A) Ouvidor(a)-Geral é responsável por gerir e supervisionar as atividades
relativas à promoção da qualidade dos serviços prestados pela Defensoria Pública de
Mato Grosso, competindo-lhe, precipuamente:
I - receber denúncias, reclamações, sugestões e elogios sobre os serviços prestados pela
Defensoria Pública;
ÍI - atuar como um canal de comunicação entre a Defensoria Pública e a sociedade;
III - propor soluções para questões relacionadas ao atendimento da Defensoria Pública;
IV - exercer outras atribuições correlatas e complementaresnecessárias ao bom exercício
do cargo.

CAPÍTULO I
DOS COORDENADORES ESTRATÉGICOS

Art. 27 São consideradas Coordenadorias Estratégicas aquelasvinculadas diretamente à
Defensoria Pública-Geral, à Secretaria Executiva ou à Diretoria-Geral.

Art. 28 0(A) Coordenador(a) da Unidade de Inteligência e Segurança Institucional, que
passa a ser denominado(a) Coordenador(a) de Inteligência e Segurança Institucional e
que se vincula diretamente à Defensoria Pública-Geral, é responsável por coordenar e
monitorar as atividades de inteligência, contrainteligência e segurança no âmbito da
Defensoria Pública do Estado.

Art. 29 0(A) Coordenador(a) da AssessoriaTécnica para Assuntos Interdisciplinares, que
passa a ser denominado(a) Coordenador(a) de Assuntos Interdisciplinares e que se
vincula diretamente à Secretaria Executiva, é responsável por coordenar e monitorar
atividades interdisciplinares, que demandem conhecimentos nas áreas de Psicologia e
Serviço Social, relacionadas:
I - à atuação fmalística da Defensoria Pública de Mato Grosso;
II - ao desenvolvimento estratégico institucional nos assuntos interdisciplinares
relacionados

às áreas de Psicologia e Serviço Social, excetuadas as atividades sob competência da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Qualidade de Vida.
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Art. 30 0(A) Coordenador(a) de Apoio Técnico à Atividade Finalística, que se vincula
diretamente à Secretaria Executiva, é responsável por coordenar e monitorar atividades
de suporte técnico aos órgãos fmalísticos, relacionadas àprodução eanálise de provas nas
áreas de contabilidade forense, perícias forenses, medicina legal, engenharia, dentre
outras, especialmente:
I - elaboração de laudos,notas técnicase congêneres;
II - auxílio na formulação dequesitos técnicos e na interpretação derespostas periciais;
ÍII - monitoramento e análise de tendências capazes de influenciar no suporte técnico;
IV- outras atividades correlatas e complementares necessárias aobomexercício docargo.

Art. 31 0(A) Coordenador(a) de Cerimonial e Eventos Institucionais, que se vincula
diretamente á Secretaria Executiva, é responsável por coordenar e monitorar atividades
de apoio técnico e operacional para a realização de eventos no âmbito da Defensoria
Pública de Mato Grosso, tais como solenidades, exposições, congressos, workshops,
inaugurações, premiações, lançamentos de livros e visitas oficiais de autoridades, dentre
outros.

Art. 32 0(A) Coordenador(a) de Projetos de Captação de Recursos, que passa a ser
denominado(a) Coordenador(a) de Projetos e Captação de Recursos e que se vincula
diretamente à Secretaria Executiva, é responsável por:
I - coordenar atividades que auxiliem as unidades administrativas na elaboração de
projetos diversos e monitorar a sua execução;
II - coordenar a elaboração deprojetos decaptação derecursos para a Defensoria Pública
de Mato Grosso.

Art. 33 0(A) Coordenador(a) de Convênios e Parcerias, que se vincula diretamente á
Diretoria-Geral, é responsável por coordenar e monitorar atividades relativas à
administração de convênios, parcerias• e instrumentos congêneres no âmbito da
Defensoria Pública de Mato Grosso.

TÍTULO II
DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO

Art. 34 Os(As) Assessores(as) Especiais são responsáveis por prestar assessoramento em
assuntos de alta complexidade ou relevância ao(à) Defensor(a) Público(a) ao(à) qual se
vinculam, competindo-lhes, precipuamente:
I - elaborar minutas de documentos ou de pronunciamentos de alta complexidade ou
relevância;
II - auxiliar o(a) Defensor(a) Público(a) na interação e comunicação com indivíduos,
grupos ou instituições que possam afetar ou ser afetados(as) pelas atividades, objetivos
ou resultados institucionais;
III - exercer outras atribuições correlatas e complementaresnecessárias ao bom exercício
do cargo.
Parágrafo único. O Assessoramento Especial é prestado exclusivamente a Defensores(as)
Públicos(as) com atuação na Administração da Defensoria Pública de Mato Grosso.
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Art. 35 Os(As) Assessores(as) de Defensor(a) são responsáveis por prestar
assessoramento capaz de conferir maior eficiência e eficácia aos trabalhos do(a)
Defensor(a) Público(a) ao(à) qual se vinculam, competindo-lhes, precipuamente:
I - elaborar minutas de documentos ou de pronunciamentos, realizando estudos de
doutrinas e jurisprudências, quando necessário;
II - auxiliar o(a) Defensor(a) Público(a) na interação e comunicação com indivíduos,
grupos ou instituições que possam afetar ou ser afetados(as) pelas atividades, objetivos
ou resultados institucionais;
III - exercer outras atribuições correlatas e complementaresnecessárias ao bom exercício
do cargo.

Art. 36 Os(As) Assessores(as) Técnicos(as) são responsáveis por prestar assessoramento,
em sua área de expertise, à autoridade à qual se vinculam na área meio,competindo-lhes,
precipuamente:
I - elaborar minutas de documentos ou de pronunciamentos referentes à sua área de
expertise;
II - auxiliar a autoridade à qual se vinculam na interação e comunicação com indivíduos,
grupos ou instituições que possam afetar ou ser afetados(as) pelas atividades, objetivos
ou resultados institucionais;
III - exercer outras atribuições correlatas e complementaresnecessárias ao bom exercício
do cargo.

Art. 37 Os(As) Ajudantes Gerais são responsáveis porprestarassessoramento na unidade
à qual se vinculam, competindo-lhes,precipuamente:
I - elaborar minutas de documentos;
II - auxiliar na interação e comunicação com indivíduos, grupos ou instituições que
possam afetar ou ser afetados(as) pelas atividades da unidade administrativa;
III - auxiliarna fiscalização de contratos afetos à unidade administrativa;
IV - prestar apoio logístico à unidade administrativa;
V - auxiliar em casos de cumulação de funções, inclusive tomando decisões
administrativas em situações de urgência;
VI - exerceroutras atribuições correlatas e complementares necessárias ao bomexercício
do cargo.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 38 Incumbe ao(à) Secretário(a) Executivo(a) auxiliar o(a) Defensor(a) Público(a)-
Geral no exercício das suas atividades, competindo-lhe, precipuamente:
I - liderar as atividades da Secretaria das Comissões, da Coordenadoria de Assuntos
Interdisciplinares, da Coordenadoria de Apoio Técnico à Atividade Finalística, da
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos Institucionais e da Coordenadoria de Projetos e
Captação de Recursos;
II - exercer outras atividades, mediante delegação do(a) Defensor(a) Público(a)-Geral.
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§ 1" Ficam alterados o capuído artigo 21 to caputdo artigo 55 da Lei n° 10.773, de 05
de dezembro de 2018, para que onde selê"Secretaria Executiva de Administração" passe-
se a ler "Secretaria Executiva".

§ 2° A Secretaria Executiva de Administração passa a ser denominada Secretaria
Executiva.

Art. 39 A Unidade de Apoio à Gestão Estratégica passa a ser denominada Diretoria de
Gestão Estratégica.

Art. 40 A Unidade de Inteligência e Segurança Institucional passa a ser denominada
Coordenadoria de Inteligência e Segurança Institucional.

Art. 41 A Unidade de Apoio Técnico à Atividade Finalística passa a ser denominada
Coordenadoriade Apoio Técnico à Atividade Finalística.

Art. 42 A Unidade de Cerimonial e Eventos Institucionais passa a ser denominada
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos Institucionais.

Art. 43 A Unidade de Projetos de Captação de Recursos passa a ser denominada
Coordenadoria de Projetos e Captação de Recursos.

Art. 44AAssessoria Jurídica Sistêmica passa aserdenominada Diretoria Jurídica e os(as)
Analistas-Advogados(as) passam a ser denominados(as) Advogados(as).

Art. 45 Fica alterado o § 1® do artigo 14 da Lei n° 10.773, de 05 de dezembro de 2018,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 [...]

§ 1° A indicação dos(as) Chefes de Gabinete, do(a) Secretário(a) da Corregedoria-Geral
e dos cargos comissionados de assessoramento das Subdefensorias-Gerais, da
Corregedoria-Geral, das Subcorregedorias-Gerais, da Secretaria Executiva e da
Ouvidoria-Geral, quando existentes, será facultada aos(às) titulares destes órgãos.".

Art. 46 Fica alterado o artigo 15 da Lei n° 10.773, de 5 de dezembro de 2018, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. Nos concursos públicos para provimento efetivo de servidores(as) da Defensoria
Pública do Estado de Mato Grosso, no mínimo 10% (dez por cento) das vagas serão
reservadas para pessoas com deficiência."

Art. 47 Fica alterado o inciso III do artigo 10 da Lei n° 10.773, de 05 de dezembro de
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 [...]

IIÍ - Vinculação dos cargos comissionados de assessoramento - Anexo III;"
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Art. 48 Os cargos comissionados de assessoramento criados no âmbito da Defensoria
Pública de Mato Grosso vinculam-se diretamente à Defensoria Pública-Geral,
excepcionadas as hipóteses previstas no Anexo III da Lei n° 10.773, de 05 de dezembro
de 2018.

§ 1® O Anexo III da Lei n° 10.773, de 05 de dezembro de 2018 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ANEXO III - VINCULAÇÂO DE CARGOS COMISSIONADOS DE
ASSESSORAMENTO

Assessor(a) Assessor(a) Assessor(a) de Ajudante
)ecial Técnico(a) Defensor(a) Geral

Unidade de Inteligência e
Segurança Institucional

Diretoria-Geral

Diretoria de

Administí-acão Sistêmica

Diretoria de -

Infraesti"utura Física

Diretoria de Aquisições e -
Contratos

Diretoria de -

Planejamento e
Orçamento

Primeira Subdelensoria 02

Pública - Geral

Segunda Subdefeiisoria 02
Público - Geral

Secretaria Executiva 02

Correjícdoria-Geral 02

Primeira 01

Siibcorregedoria-Geral

02

01

01

01

03

02

05

02

01

01

01

01

01

01
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Segunda 01 01 01
•Subconegedoria-Geral
I

Conselho Superior - 01 -

Órgãos de Atuação _ - - 9õ

Órgãos de Execução - - 294

,Escola Superior da - 01 01
• Defensoria Pública
i

Ouvidoria-Geral - 02 -

§ 2° Os cargos comissionados de assessoramento vinculados diretamente à Defensoria
Pública-Geral poderão ser lotados em outras unidades da Administração.

Art. 49 Fica alterado o art. 5° da Lei n° 10.773, de 05 de dezembro de 2018, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° A estrutura organizacional do quadro de apoio Administrativo da Defensoria
Pública de Mato Grosso constitui-se de unidades administrativas:

I - dos Órgãos de Administração Superior:

II - dos Órgãos deAdministração Sistêmica;

III - dos Órgãos de Atuação;

IV - dos Órgãos de Execução;

V - dos Órgãos Auxiliares;

§ 1° Constituem-se unidades administrativas dos Órgãos Administração Superior:

I - Defensoria Pública-Geral do Estado:

a) Chefia de Gabinete;

1. Assessoria Especial;

2. Assessoria de Defensor;

3. Assessoria Técnica;
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b) Coordenadoria de Inteligência e Segurança Institucional;

1. Gerência de Segurança Institucional;

2. Gerência de Inteligência;

c) Diretoria Jurídica;

1. Coordenadoria Jurídicade Conformidade e de Defesae Apoio Institucional;

2. Coordenadoria Jurídica de Licitações;

3. Coordenadoria Jurídica de Contratos e Convênios;

4. Coordenadoria Jurídica de Gestão de Pessoas;

d) Controladoria-Geral;

e) Diretoria de Gestão Estratégica;

1. Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Institucional;

2. Gerência de Processos;

f) Encarregado(a) de Tratamento de Dados Pessoais;

g) Diretoria de Imprensa e Comunicação Institucional;

1. Coordenadoria de Jornalismo;

1.1. Gerência de Jornalismo;

2. Coordenadoria de Publicidade e Propaganda;

3. Coordenadoria de Mídias Sociais;

3.1. Gerência de Mídias Sociais;

4. Coordenadoria de Comunicação Interna;

II - Primeira Subdefensoria Pública-Geral;

a) Chefia de Gabinete;

1. Assessoria Especial;

2. Assessoria de Defensor(a);

3. Assessoria Técnica;
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III - Segunda Subdefensoria Pública-Geral;

a) Chefia de Gabinete;

1.AssessoriaEspecial;

2. Assessoria de Defensor;

3. Assessoria Técnica;

IV - Corregedoria-Geral;

a) Chefia de Gabinete;

1. Assessoria Especial;

2. Assessoria de Defensor(a);

3. Assessoria Técnica;

b) Unidade de Apoio Processual;

1. Gerência de Apoio Processual à Primeira Instância;

2. Gerência de Apoio Processual à Segunda Instância e Tribunais Superiores;

c) Secretariada Corregedoria-Geral;

1. Assessoria Técnica;

2. Gerência de Estatística;

V - Primeira Subcorregedoria-Geral;

a) Assessoria Especial;

b) Assessoria de Defensor(a);

c) Assessoria Técnica;

VI - Segunda Subcorregedoria-Geral;

a) Assessoria Especial;

b) Assessoria de Defensor(a);

c) Assessoria Técnica;

VII - Conselho Superior;
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a) Secretaria do Conselho Superior;

1. Assessoria Técnica.

§ 2° Constituem-se unidades administrativas dos Órgãos deAdministração Sistêmica

I - Secretaria Executiva:

a) Chefia de Gabinete;

1. Assessoria Especial;

2. Assessoria de Defensor;

3. Assessoria Técnica;

b) Secretaria das Comissões;

1. Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional;

2. Comissão de Tomada de Contas Especial;

3. Comissão para Progressão Funcional;

c) Coordenadoría de Assuntos Interdisciplinares;

1. Gerência de Assessoramento Estratégico;

2. Gerência de Assessoramento ao Atendimento;

d) Coordenadoría de Apoio Técnico à Atividade Finalística;

1. Assessoria Técnica;

e) Coordenadoría de Cerímonial e Eventos Institucionais;

1. Assessoria Técnica;

f) Coordenadoría de Projetos e Captação de Recursos;

1. Gerência de Projetos;

II - Diretoria-Geral;

a) AssessoriaTécnica;

b) Coordenadoría de Convênios e Parcerias;

1. Gerência de Elaboração de Instrumentos de Convênios e Parcerias;
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2. Gerência de Execução e Prestação de Contas de Convênios e Parcerias;

c) Diretoria de Gestão de Pessoas;

1. Coordenadoria de Registros e Informações Funcionais;

1.1. Gerência de Estagiários;

1.2. Gerência de Admissões, Movimentações e Desligamentos;

1.3. Gerência de Afastamentos;

2. Coordenadoria de Direitos, Aposentadorias e Pensões;

2.1. Gerência de Direitos;

2.2. Gerência de Aposentadoria e Pensões;

3. Coordenadoria de Desenvolvimento e Qualidade de Vida;

3.1. Gerência de Desenvolvimento;

3.2. Gerência de Qualidade de Vida;

4. Coordenadoria de Folha de Pagamento;

4.1. Gerência de Pagamento de Estagiários;

4.2. Gerência de Pagamento de Membros ativos, inativos e pensionistas;

4.3. Gerência de Pagamento de Servidores ativos, inativos e pensionistas;

4.4. Gerência de Cálculos e Registros Financeiros;

d) Diretoria de Administração Sistêmica;

1. Assessoria Técnica;

2. Gerência de Protocolo e Gestão Documental;

3. Gerência de Relacionamento e Suporte aos Núcleos;

4. Coordenadoria de Patrimônio;

4.1. Gerência de Patrimônio Mobiliário da Capital;

4.2. Gerência de Patrimônio Mobiliário do Interior;

4.3. Gerência de Patrimônio Imobiliário;
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5. Coordenadoria de Serviços;

5.1. Gerência de Serviços Gerais da Capital;

5.2. Gerência de Serviços Gerais do Interior;

5.3. Gerência de Transporte e Apoio Logístico;

6. Coordenadoria de Almoxarifado;

6.1. Gerência de Almoxarifado;

e) Diretoria de Infraestrutura Física;

1. Assessoria Técnica;

2. Gerência de Documentação Técnica;

3. Gerência de Instalação Predial;

4. Coordenadoria de Projetos de Obras;

4.1. Gerência de Projetos de Obras;

5. Coordenadoria de Projetos de Reformas e Manutenções;

5.1. Gerência de Projetos de Reformas e Manutenções;

6. Coordenadoria de Execução Obras;

6.1 Gerência de Execução de Obras;

7. Coordenadoria de Execução de Reformas;

7.1. Gerência de Execução de Reformas;

8. Coordenadoria de Manutenção Predial;

8.1. Gerência de Manutenção Preventiva;

8.2. Gerência de Manutenção Predial de Instalações;

8.3. Gerência de Manutenção Predial Estrutural;

f) Diretoria de Aquisições e Contratos;

1. Assessoria Técnica;
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2. Gerência de Administração de Transmissão de Dados aos Órgãos de Controle
Externo;

3. Gerência de Cotações;

4. Coordenadoria de Compras;

4.1 Gerência de Compra Direta;

4.2 Gerênciade Execução de Compras;

5. Coordenadoria de Contratos;

5.1 Gerência de Execução e Gestão de Contratos;

6. Coordenadoria de Licitações;

6.1 Gerência de Elaboração de Instrumentos Licitatórios;

6.2. Gerência de Gestão de Licitações;

7. Coordenadoria de Compliance e Redução de Risco nas Contratações;

7.1. Gerência de Assessoramento para Mitigação de Risco;

8. Agente de Contratação;

g) Diretoria de Planejamento e Orçamento;

1. Assessoria Técnica;

2. Coordenadoria de Planejamento Orçamentário;

3. Coordenadoria de Execução Orçamentária;

h) Diretoria de Finanças e Contabilidade;

1. Gerência de Prestação de Contas;

2. Coordenadoria de Contabilidade;

2.1. Gerência de Contabilidade;

3. Coordenadoria de Execução Financeira;

3.1. Gerência de Execução Financeira;

3.2. Gerência de Operações Bancárias;
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i) Diretoria de Governança Digital e Inovação;

1. Coordenadoria de Redes, Suporte e Manutenção;

1.1. Gerência de Suporte e Manutenção;

1.2. Gerência de Redes e Infraestrutura;

2. Coordenadoria de Desenvolvimento e Inovação;

2.1. Gerência de Sistemas e Desenvolvimento;

2.2. Gerência de Inovação e Pesquisa;

3. Coordenadoria de Gestão e Governança de Tecnologia;

3.1. Gerência de Governança de Tecnologia;

3.2. Gerência de Patrimônio e Almoxarifado de Tecnologia da
Informação;

3.3. Gerência de Gestão e Fiscalização de Tecnologia da Informação.

§3° Constituem-se unidades administrativas dos Órgãos de Atuação:

I - Coordenadorias de Núcleo;

a) Ajudante Geral.

§4° Constituem-se unidades administrativas dos Órgãos de Execução:

I - Defensores(as) Públicos(as);

a) Assessoriade Defensor(a);

§5° Constituem-se unidades administrativas dos Órgãos Auxiliares:

I - Ouvidoria-Geral;

a) AssessoriaTécnica;

II - Escola Superior;

a) Secretaria da Escola Superior;

1. Assessoria Técnica."

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Cuiabá/MT, XX de julho de 2024.

MAURO MENDES

Governador do Estado
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Excelentíssimos(as) Senhores(as) integrantes do Poder Legislativo do Estado de

Mato Grosso,

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como principal objetivo descrever as atribuições

dos cargos comissionados criados pela Lei Estadual n° 12.257, de 19 de setembro de

2023 (que alterou a Lei Estadual n° 10.773, de 5 de dezembro de 2018), no prazo

estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT no

Julgamento Singular n® 310A^^JT/2024 (Processo n° 178.146-4/2024), in verbis:

[...] a atual gestão da Defensoria Pública de Mato Grosso, nos termos
do art. 22, II, da LOTCE/MT, no prazo de 60 (sessenta) dias, tome
providências no sentido de alterar a Lei 12.257/2023, para que
conste, de forma clara e objetiva, a descrição das atribuições de
todos os cargos em comissão nela criados, em conformidade com a
Resolução de Consulta n" 33/2023 desta Corte de Contas e o disposto
no art. 37, inciso V, da CF/1988, bem como entendimento da tese de
repercussão geral fixada pela Suprema Corte no Recurso Extraordinário
(RE) 1041210. (grifamos)

Considerando que a decisão foi publicadano Diário Oficial de Contas em 24 de

abril de 2024 (quarta-feira), a contagem dos prazos em dias úteis (art. 120 do Regimento

Interno do TCE/MT) e os feriados do Dia Mundial do Trabalho (1°de maio) e de Corpus

Christi (30 e 31 de maio), tem-se como termo a quo o dia 22 de julho de 2024 (segunda-

feira).

Em atenção aos termos do supracitado decisum e indo além, o presente projeto de

lei descreve as atribuições de todos os cargos comissionados criados no quadro de

apoio da Defensoria Pública de Mato Grosso - DPE/MT.

Na mesma linha de buscapor maior clareza e transparência do texto legal, este

projeto também propõe a alteração da nomenclatura de alguns cargos e unida^

administrativas do quadro de apoio da Instituição.
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A fim de comunicar diretamente se a unidade administrativa é liderada por

Diretor(a) ou Coordenador(a), propõe a exclusão do termo "Unidade" nos casos em que

estas sejam chefiadas por Diretores(as) ou Coordenadores(as) (ex.: a Unidade de Apoio

à Gestão Estratégica passa a serdenominada Diretoria de Gestão Estratégica; a Unidade

de Inteligência e Segurança Institucional passa a ser denominada Coordenadoria de

Inteligência e Segurança Institucional).

Visando simplificar também as nomenclaturas dos cargos, propõe ainda que o(a)

Diretor(a) da Unidade de Apoio à Gestão Estratégica passe a ser denominado(a)

Diretor(a) de Gestão Estratégica; que o(a) Coordenador(a) da Unidade de Inteligência e

Segurança Institucional passe a ser denominado(a) Coordenador(a) de Inteligência e

Segurança Institucional; e que o(a) Coordenador(a) da Assessoria Técnica paraAssuntos

Interdisciplinares passe a ser denominado(a) Coordenador(a) de Assuntos

Interdisciplinares.

Objetivando maior transparência das atribuições para as quais os cargos foram

criados, propôs-se ainda que o(a) Coordenador(a) de Projetos de Captação de Recursos

passe a ser denominado(a) Coordenador(a) de Projetos e Captação de Recursos, e que

os(as) Analistas-Advogados(as) passam a ser denominados(as) Advogados(as) da

Administração da DPE/MT.

Em relação a este último cargo, vale destacar que fora criado para o exercício das

atividades privativas da advocacia no âmbito da DPE/MT, especialmente a consultoria

jurídica da Administração; que no meio jurídico a expressão "Analista" é geralmente

associada a funções menos complexas; e que a utilização do simples vocábulo

"Advogado" comimica com maior transparência suas atribuições, consoante se obsei-va

na Resolução de Consulta n° 33/2013 -TP, do TCE/MT:

RESOLUÇÃO DECONSULTA N°33/2013 - TP
PESSOAL. ADMISSÃO. ADVOCACIA PÚBLICA. CONCURSO
PÚBLICO. REGRA GERAL. EXCEÇÕES. 1) As atribuições ordinárias,
corriqueiras e permanentes de representação judicial e extrajudicial, de
consultoria e de assessoramento jurídico na Administração Pública devem
ser realizadas por servidor investido em cargo efetivo devidamente aprovado
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em concurso público. [...] 3) As pequenas unidades administrativas, a
exemplo de Câmaras Municipais e autarquias prevldenciárias, a fim de atender
à regra do concurso público para a admissão de Advogados/Procuradores
públicos, podem, mediante legislação local, definir a carga horária e a
remuneração do respectivo cargo público compatíveis com a necessidade do
serviço, (grifos nossos)

Objetivando melhor atender às necessidades administrativas da DPE/MT, o

presente projeto de lei também propõe pequenas alterações na estrutura

organizacional do quadro de apoio da Instituição, como a vinculação direta do órgão

de Imprensa e Comunicação Institucional à Defensoria Pública-Geral, bem como a

vinculação do(a) Agente de Contratação à Diretoria de Aquisições e Contratos.

Por fim, em atenção ao princípio da isonomia, este projeto propõe que a reserva

de vagas para pessoas com deficiência - PCD nos concursos públicos dos cargos de

apoio administrativo da DPE/MT seja majorada dos 5% (cinco por cento) atualmente

previstos na Lei n° 10.773, de 5 de dezembro de 2018, para os 10% (dez por cento)

previstos na Lei ComplementarEstadual n° 114, de 25 de novembro de 2002.

Ante o exposto,visando cumprir com a determinaçãoda Corte de ContasEstadual

oferecer informações claras, precisas e facilmente acessíveis à população, bem como

atender aos princípiosda legalidade,da transparência,da eficiência e da isonomia. revela-

se imperativa a aprovação deste proieto de lei.

Vale ressaltar Que não se faz necessária a alocacão de verbas públicas adicionais

para a aprovação deste proieto. razão pela qual deixamos de apresentar impacto

fmanceiro-orçamentái-io. tendo em vista que não houve nenliumacriação de cargo.

Conto com o apoio dos nobres Deputados.

CuiaB^T, 22 de julho de^024.

O/Co

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL
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/ ^
Ofício n." 203/2024/GDPG/DPEMT Cuiabá/MT, 22 de julho de 2024.

A Sua Excelência o Senlior

Deputado Eduardo Botelho
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso _

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Em 0\

• Utii •"

Na Sewáf. da:

_oi_/2qo^

<• SeCTRíSrl'? .
, nurjsi.sv^

Cumprimentando-0, encaminho a Vossa Excelência Projeto de Lei que

dispõe das atribuições doscargos deprovimento em comissão previstos na Lein° 10.773,

de 5 de dezembro de 2018 e dá outras providências.

Solicitamos, dentro das possibiliadades dessa CasadeLeis, sejaconcedido

trâmite prioritário ao presente projeto.

Ressalto que não haverá impacto orçamentário e financeiro, visto que o

único objetivo do projeto de lei é definir as atribuições nos cargos criados anteriormente

pelaLei 12257/2023, que alterou a Lei 10773/2018. Nopresente projeto oraencaminhado

não criação de nenhum cargo novo.

Contando com Vossa colaboração e colocando-meà disposiçãopara mais

esclarecimentos, reitero protestos de estima e. consideração.

J

^ Atenciosan ente.
L

PRESIDÊNCIA
Recebido pm oX f 7

fjCuúO ^ Às // : ^ horas.,
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO /IA^l

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso Hstj Manto Ràdmip
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